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DA DEFESA DA MARINHA DE DEFESA MARINHA - NACIONAL F 4-INV 2 90 0 100 329.569.067

ONDE SE
LÊ

2108 - PROGRAMA DE
GESTÃO E

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTO S 3-ODC 1 90 0 100 189.089.872

52000 - MINISTÉRIO 52131 - COMAN-
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504 e 505 - DEFESA DEPENDENTES - NACIONAL S 4-INV 6 90 0 100 4.715.000 no processamento da
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MINISTÉRIO COMANDO DE GESTÃO E 2108.2004.0001 LÓGICA AOS SERVIDORES CIVIS, 05.301 S 4-INV 1 90 0 100 13.181.000

DA DEFESA DA MARINHA MANUTENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA DEFESA

EMPREGADOS, MILITARES E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

S 4-INV 6 90 0 100 4.715.000

(*) Retificações solicitadas pelo Senado Federal através das Mensagens nºs 35 e 36, de 3 e 8 de julho de 2015, respectivamente, para correção de erro material.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 8.506, DE 24 DE AGOSTO DE 2015

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
dos Estados Unidos da América para Me-
lhoria da Observância Tributária Internacio-
nal e Implementação do FATCA, firmado
em Brasília, em 23 de setembro de 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que foi firmado o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da
América para Melhoria da Observância Tributária Internacional e Im-
plementação do FATCA, em Brasília, em 23 de setembro de 2014;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 146, de 25 de junho de 2015; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 26 de
junho de 2015, nos termos de seu Artigo 10;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da
América para Melhoria da Observância Tributária Internacional e
Implementação do FATCA, firmado em Brasília, em 23 de setembro
de 2014, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 24 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Tarcísio José Massote de Godoy

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA PARA MELHORIA DA OBSERVÂNCIA
TRIBUTÁRIA INTERNACIONAL E IMPLEMENTAÇÃO

DO FATCA

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América (cada qual de-
nominado "Parte" e, em conjunto, "Partes") celebraram o Acordo
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos
Estados Unidos da América para o Intercâmbio de Informações re-
lativas a Tributos, assinado em Brasília, no dia 20 de março de 2007
("TIEA") e expressaram desejo de concluir acordo para melhoria da
observância de preceitos tributários internacionais por meio de as-
sistência mútua em assuntos tributários com base em infraestrutura
eficaz para troca automática de informações;

Considerando que o artigo I do TIEA autoriza a troca de
informações para fins tributários, inclusive automaticamente;

Considerando que os Estados Unidos da América promul-
garam novas disposições, conhecidas em seu conjunto como "Foreign
Account Tax Compliance Act" (FATCA), por meio do qual se cria
sistema de declaração de informações para instituições financeiras no
que se refere a determinadas contas;

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil apoia os objetivos subjacentes de política pública do FATCA
no sentido de melhorar o cumprimento de obrigações tributárias;

Considerando que o FATCA gerou uma série de questio-
namentos, inclusive o de que instituições financeiras brasileiras talvez
não fossem capazes de cumprir com determinados aspectos do FAT-
CA em decorrência de impedimentos legais internos;

Considerando que o Governo dos Estados Unidos da Amé-
rica coleta informações relativas a determinadas contas de residentes
no Brasil mantidas por instituições financeiras dos EUA e que as-
sumiu o compromisso de realizar o intercâmbio dessas informações
com o Governo da República Federativa do Brasil e de buscar níveis
equivalentes de troca, desde que sejam implementadas as salvaguar-
das e infraestrutura necessárias para o estabelecimento de relação
eficaz de troca;

Considerando que as Partes estão comprometidas em tra-
balhar juntas no longo prazo com vistas a alcançar práticas e padrões
equivalentes de prestação de informações e diligência devida de ins-
tituições financeiras;

Considerando que o Governo dos Estados Unidos da Amé-
rica reconhece a necessidade de coordenar as obrigações de prestação
de informações no âmbito do FATCA com outras obrigações dos
EUA de prestar informações que entidades e instituições financeiras
brasileiras possam ter, com o objetivo de evitar a duplicação de
esforços;

Considerando que uma abordagem intergovernamental para
implementação do FATCA contribuiria para resolver impedimentos
legais e reduzir os ônus para instituições financeiras brasileiras;

Considerando que as Partes desejam concluir acordo para me-
lhorar a observância tributária internacional e viabilizar a implemen-
tação do FATCA, com base em prestação de informações domésticas e
troca automática e recíproca em consonância com o TIEA e objeto de
confidencialidade e outras proteções ali estabelecidas, inclusive a li-
mitação do uso de informações prestadas no âmbito do TIEA;

As Partes, portanto, acordam no que segue:

Artigo 1
Definições

1. Para fins deste acordo e de quaisquer de seus anexos ("Acor-
do"), os termos abaixo deverão ser definidos da seguinte forma:

a) O termo "Estados Unidos" refere-se aos Estados Unidos
da América, incluindo seus estados, mas excetuando seus territórios.
Toda referência a "Estado" dos Estados Unidos inclui o Distrito de
Columbia;

b) O termo "Território dos EUA" significa a Samoa dos EUA,
a Comunidade Autônoma das Ilhas Mariana do Norte, Guam, a Co-
munidade Autônoma de Porto Rico ou as Ilhas Virgens dos EUA.

c) O termo "IRS" significa o Serviço da Receita Federal dos
Estados Unidos ("Internal Revenue Service").

d) O termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil.

e) O termo "Jurisdição Parceira" significa a jurisdição que
possui acordo em vigor com os Estados Unidos para facilitar a im-
plementação do FATCA. O IRS publicará lista que identifica todas as
Jurisdições Parceiras.

f) O termo "Autoridade Competente" significa:

(1) no caso dos Estados Unidos, o Secretário do Tesouro ou
seu representante; e

(2) no caso do Brasil, o Ministro da Fazenda, o Secretário da
Receita Federal ou seus representantes.

g) O termo "Instituição Financeira" significa Instituição de
Custódia, Instituição de Depósitos, Entidades de Investimento ou
Companhia de Seguro Específica.

h) O termo "Instituição de Custódia" significa entidade que
possua, como parte substancial de seus negócios, ativos financeiros de
terceiros. Para ser uma entidade com ativos financeiros em nome de
terceiros como parte significativa de seus negócios, a receita bruta da
entidade relativa à manutenção de ativos de terceiros e serviços fi-
nanceiros relacionados prestados deverá ser igual ou superior a 20%
(vinte por cento) da receita bruta durante o menor dos seguintes
períodos: (i) período de três anos que termina em 31 de dezembro (ou
o último dia do ano fiscal, caso o ano fiscal seja divergente do ano
civil) anterior ao ano em que se realiza esta determinação; ou (ii) o
tempo de existência da entidade.

i) O termo "Instituição de Depósitos" significa qualquer en-
tidade que aceite depósitos no contexto de atividade bancária ou
negócio semelhante.

j) O termo "Entidade de Investimento" significa qualquer
entidade que realize (ou é administrada por entidade que realize) uma
ou mais das seguintes atividades ou operações em favor ou em nome
de seu cliente:

(1) negociação de títulos do mercado financeiro (cheques,
notas, certificados de depósito, derivativos, etc.); câmbio; letras de
câmbio, ações e instrumentos indexados; valores mobiliários ou ne-
gociação de futuros de commodities;

(2) administração de carteira de investimentos individual ou
coletiva; ou

(3) investimento, administração ou gestão de fundos ou va-
lores pecuniários em nome de outras pessoas.

O parágrafo 1(j) deverá ser interpretado de maneira com-
patível com a linguagem estabelecida na definição de "instituição
financeira" das Recomendações da Força Tarefa de Ação Financeira
("Financial Action Task Force" - FATF).

k) O termo "Companhia de Seguro Específica" significa
qualquer entidade que seja uma companhia de seguros (ou subsidiária
de empresa de seguros) que emita ou seja obrigada a realizar pa-
gamentos relacionados a sinistro/indenização em contrato de seguro
ou contrato de anuidade.

l) O termo "Instituição Financeira Brasileira" significa (i)
toda instituição financeira cuja sede seja localizada no Brasil, ex-
cetuando suas filiais localizadas fora do Brasil, e (ii) toda filial lo-
calizada no Brasil de instituição financeira cuja sede não seja lo-
calizada no Brasil.

m) O termo "Instituição Financeira de Jurisdição Parceira"
significa (i) toda Instituição Financeira estabelecida em Jurisdição
Parceira, salvo suas filiais localizadas fora da Jurisdição Parceira, e
(ii) toda filial de Instituição Financeira não estabelecida na Jurisdição
Parceira, se essa filial estiver localizada na Jurisdição Parceira.

n) O termo "Instituição Financeira Informante" significa Ins-
tituição Financeira Brasileira Informante ou Instituição Financeira
Informante dos EUA, a depender do contexto.

o) O termo "Instituição Financeira Brasileira Informante"
significa toda Instituição Financeira Brasileira que não seja Instituição
Financeira Não Informante.

p) O termo "Instituição Financeira Informante dos EUA"
significa (i) toda Instituição Financeira residente nos Estados Unidos,
excetuando suas filiais localizadas fora dos Estados Unidos, e (ii)
toda filial de Instituição Financeira não residente nos Estados Unidos,
se essa filial estiver localizada nos Estados Unidos, desde que a
Instituição Financeira ou sua filial tenha controle, recibo ou custódia
da receita sobre a qual seja necessário prestar informações em con-
sonância com o parágrafo (2) (b) do artigo 2º do presente Acordo.
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